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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 17 de dezembro de 2014
(Quarta-feira)

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)

(Após a Sessão do Congresso Nacional)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 10.892/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.917, de 2014, do Supremo Tribunal Federal, que dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
II. Requerimento nº 10.926/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.918, de 2014, do Ministério Público da União, que dispõe sobre o subsídio do Procurador-Geral da República, referido no inciso Xl do art. 37 e no § 4º do art. 39, combinado com o § 2º do art. 127 e alínea "c" do inciso I do § 5 º do art. 128, todos da Constituição Federal, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
III. Requerimento nº 10.924/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.659, de 2014, da Mesa Diretora da Câmara, que fixa o subsídio para os membros do Congresso Nacional, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
IV. Requerimento nº 10.925/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.658, de 2014, da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, que fixa o subsídio para a Presidenta e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
V. Requerimento nº 10.897/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.924, de 2014, da Defensoria Pública da União, que dispõe sobre o subsídio do Defensor Público-Geral Federal, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
VI. Requerimento nº 10.698/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.897, de 2014, do Superior Tribunal Militar, que institui a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição e de Função Administrativa aos Membros da Justiça Militar da União, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
VII. Requerimento nº 10.731/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.891, de 2014, do Tribunal Superior do Trabalho, que institui a gratificação por exercício cumulativo de jurisdição e de função administrativa aos membros da Justiça do Trabalho, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
VIII. Requerimento nº 10.740/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.884, de 2014, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que institui a gratificação por exercício cumulativo da jurisdição e de função administrativa aos membros da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, e dá outras providências. (NT 62 e NT 64)
IX. Requerimento nº 10.604/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.836, de 2014, da Defensoria Pública da União, que institui a gratificação por exercício cumulativo de oficios e de função administrativa dos membros da Defensoria Pública da União, e dá outras providências". (NT 62 e NT 64)
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão 

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 656, DE 2014 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 656, de 2014, que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins - Importação incidentes sobre a receita de vendas e na importação de partes utilizadas em aerogeradores, prorroga benefícios, altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição de mercadoria estrangeira cuja importação não seja autorizada, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória e das modificações constantes do Relatório e das erratas, bem como pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 33, 45, 47, 48, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 64, 66, 67, 69, 78, 98, 118, 121, 129, 130, 148, 180, 228, 259, 264, 266, 267, 268, 348, 353 e 371 na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2014, e pela rejeição das demais emendas. Foram aprovados os destaques às Emendas de nºs 8, 9, 216 e 355, ficando as proposições incorporadas ao Projeto de Lei de Conversão. Aprovou-se, também, destaque supressivo aos artigos 122, 123 e 124 (Capítulo XI), sendo, portanto, esses artigos suprimidos do Projeto de Lei de Conversão apresentado pelo Relator, renumerando-se os demais.  (Relator: Senador Romero Jucá e Relator Revisor: Deputado Eduardo Cunha)

PRAZO NA CÂMARA: 04/11/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 22/11/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 06/12/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 17/03/2015

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).
URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)
Discussão
2
PROJETO DE LEI N.º 7.717, DE 2014

(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.717, de 2014, que institui a gratificação por exercício cumulativo de jurisdição e de função administrativa aos membros da Justiça Federal e dá outras providências. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e NT 64)
URGÊNCIA 

(Art. 151, I, "j", do Regimento Interno)

Discussão 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.292-D, DE 2013 
(REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.292-D, de 2013, que aprova o Texto da Decisão CMC nº 12/10, aprovada durante a XXXIX Reunião Ordinária do Conselho do Mercado Comum (CMC), em San Juan, em 2 de agosto de 2012, que estabelece a Estrutura do Instituto de Política de Direitos Humanos (IPPDH); tendo parecer: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (Relatora: Dep. Benedita Da Silva e Relator Substituto: Dep. Geraldo Thadeu); da Comissão de Direitos Humanos e Minorias, pela aprovação (Relator: Dep. Henrique Afonso); da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Luiz Couto); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Afonso Florence). (NT 62 e NT 64)
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